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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nu 007/2019 

CONTRATO No 22.01.07/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA 
PARA ATENDER NECESSIDADE DA SECRETARIA 
ML'NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, QLE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA E O 
SENIIOR CARLOS CESAR PEREIRA DA ILVA, NA FORMA 
ABAIXO. 

QL ADRO RI ~L'\10 DE H E~1L;\ I OS. ,\:\fXO ,\0 I>JSTRL'~1U\TO PARTICUL\R DI· 
CON fRI\1"0 DE LOCAÇÃO 

ITI::.\1 I: I OC' \DOR(,\) 
Nome: CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA 
'\'acionalidade: Brasileiro. Casado 
CP r n° 345.1-+2.363-49. RG: 0393 10052010-0 SI::.SP- MA 
Residentt: à"'. XV de Dezembro. 859. CS A. Bairro Cidade NO\ a. João Lisboa- MA. 
ITl:M 2: I OC'AT ÁRIA 

O FllNI)O \lUNl CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. inscrito no CNPJ/CGC sob o n.0 

07.00CUOO 0001-1 O. com sede na A'. Imperatriz. 133 I. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. 
pessoa jurídica de direito público interno. representado neste ato pela Secretária Municipal de 
Desemoh imcnto SociaL que tem como Representante Legal a Senhora MARIA DO 
ESPÍRITO SA~TO PEREIRA DA ILYA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTf:NCIA SOCIAL a scguir denominado simplcsmcnte LOCAI ÁRIO. 
;\aciona\idadc: bra ... ileira 
Estado ('j, il : casada 
Profissão: Agente Publico 
RG: n.l' 8-+88893-8 SE PIMA CPF n.0 759.553.693-68 
Endereço: Residente e domiciliado à Rua XV de Dezembro n° 833. Cidade No\ a, João Lisboa
MA. 

ITEM 3: IMOVEL 
Localização: Rua estor Milhomem. 47. Bairro Cidade Nova. João Lisboa- MA. 
Descrição: Art>a de -+05.65m2 (lJUatrocentos e cinco metros e sessenta e cinco centímetros 
quadrado~). rrente: para Rua Nestor Milhomem. 11° 7. medindo: 9.50m (nove metros e cínquenta 
cent11netros). Lateral direita: com 42.70m (quarenta e dois metros e setenta centímetros). Lateral 
esquerda: com -+2.70m (quart>nta e dois metros e setenta centímetros) e fundo com 9.50m (nove 
metros e cinquenta cenllmetros). 

Destinação: Fl 'NC IONAMENTO DO CE~TRO DE REFERÇ:NClA E ASSISTRNCIA 
SOCIAL - ( RA~ DO BAIRHO CIDADE ~0\'A. 
11 L· r-..1 -i : Dl R \Ç' \o DO CO TRATO 
Pra.w: 12 (do;e) mt>ses 
Início: 22 O 1 2019 -Término: 31 ' 12/20 19 



ITI· M 5: \'ALORt"S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aluguelm~tl::.<ll lU> 1.100.00 (um mil~ tr~Jento-.; reais). 
Valor Global do contrato: R~ 15.600.00 (quinle mil e seiscentos reais) 
~1ais agu<L lu1 e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A li3GE 

ITI \ I 6: P \GA \1E~ 10 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Atr<.l\ é.., ue transferência bancária na conta n° 20.518-4 agência n'' 2787-1 Banco do 
Brasil. 
Fm orecido: Carlos Cesar Pereira da Si h a 

Por cst..: in~trumento particular. as partes qualiticadas celebram ue comum acordo o presente 
CO TR.\ I O DF I OCA(,' \O DE 1~10Vl:.L PARA FI S l'.ÀO RLSIDL .. NCIAIS. o qual 
obedec.:..:rn às di~.;posiçôes da legislação f'eueral c estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e 
condições segumtcs: 

CLAL St L\ PRI:\1EIRA VIJ\CCLA(ÀO Este Contrato de Locação de Imóvel se 'incula 
ao Proc.:..:sso de DISPI<:NSA DE LICITAÇÃO N" 007/2019 c ao k'antamento de preços 
reali1ado. conforme a Lei n° 8.666 93 e suas alt~rações. 

CLÁUSl iLA SEGUNDA OBJI fO Este contrato tem por objeto a locação de um imó'd 
constittmlo ue \rea de -W5.65 111' (quatrocentos e cinco metros e sessenta e cinco centtmetros 
quadrados). (·rente: para Rua Nestor Milhomem. n°7. medinuo: 9.50m (nove metros e cinquenta 
centímetros). Lateral uireita: com 42.70m (quarenta e dois metros e setenta centímetros). Lateral 
esquerda com 42.70 (quaren ta e dois metros c setenta centímetros) c fundo com 9.50 (no\e 
metros e cinquenta centímetros). 

CL.\USl L.\ TERCEIRA DI·STI'\;.\Ç.\0 O imo,el dc~tina-se ao tuncionamento 
específico I L '\<. 10'\ \:Vli .J\ lO DO CU" TRO DE RLFERf. CIA E ASSISll~ CIA SOCIAL 
CR \S [)() B \IRRO CIDADI OVA. 

CLÁUSl ' LA Ql1ARTA PRA/0 O presente Contrato 'igorará pelo praLo de 12 (doze) 
mcsc~. com intcio em 22/0112019 c término em 31 /12/2019. podendo ser prorrogado mcJiant..: 
Aditivo. nos termos do artigo 57. li da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSl LA QLINTA ()0 I AÇÃO ORÇ'AMEN l'ARIA - O créuito pelo qual correrá a 
despesa d.1 e\.ecuçào deste Contrato está pre\ isto na ati' idade: 

08 244.0005.2-128 Bloco de Proteção ocial Básica- FMAS 
3.1.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa física 

CLAl ~l LA ~EXT.\ - \ ' \LOR 1~ RI- AJUS I AMf lO A LOC ATARIA obriga-se a pagar. 
mcnsalml·nte. pela Caixa I conômica 1--ederal. ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador 
legalmente con..,titutdo. até o dia I O (ue/) do mês subseqüente ao \encimento. a importância de 
R~ 1.300,00 (um mil e trcL.cntos reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices 
aliciais do go,crno federal I GP~1 I G\ '. ou (!PC-A IBGE ou IPC FfPE etc). conforme as normas 
administrati\ as internas aplic:Í\ eis ú matéria. 



-~ 'l.~~~.ttrts~·~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAl Sl ' LA SÉTIMA BE 1-l:. ITORIAS - O LOCA I ÁRIO poderá fazer pt!quenas 
benfeitorias e adaptações nos imó,eis. necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de 
suas ati' idades. ticando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados. pois 
estas incorporarão ao imóveL com exceção das remo\ íveis. 
SUBCLAliSULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João 
Lisboa ~ I \.de\ erào se realitadas por conta do propril!tário do imó\el. no praLo máximo de I5 
dias após a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁl Sl L\ OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE- O LOCATÁRIO. findo 
e não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior. obriga-se a devolver o 
imt'nel nas condições que o recebeu. descritas no LAUDO DE VISTOR IA, assinado nesta data. 
sah o as deterioraçõl!s decorrentes do seu uso normal. ticando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente. sem pre\ ia autori1-açào do LOCADOR e em consonância com a SECRI:: I"ARIA 
DI::. .\SSIS I i. CIA SOCL\L DO '-1l NJCÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinarias do condomínio. consumo de água. luz e limpeta. relacionadas com o objeto da 
locação. Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas c impostos que, por 
força de I .e i. incidam ou 'enham a incidir sobre o i mó' e!. bem como as despesas extraordinária-., 
de condommio. Durante a 'igência dt!ste contrato o LOCA DOR se obriga a manter o imo' el 
com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. 
l::.nquanto durar a locação. o LOCATÁRIO poderá defender o imóvel como se fosse o 
proprietário. 
O LOCADOR responsabili .w-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de 'enda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a 
e:-.ecuçào do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação e:-.igidas na 
Dispensa. 

CL.\L Sl L\ ~0'\ \ Il\I XI::Cl (,' \o E Pl "\ALIDADE~ A ine:-.~cução total ou parcial do 
Contrato p~lo LOCADOR. podera importar nas penalidades s~.:guintes: 
a) ad' en~ncia. por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num praLo 
de até o~ (dois) anos. dependendo da gra\ idade da falta: 
c) declaração de inidoneidadt! para licitar ou contratar no caso de tàltas gra,es: 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditóno e a ampla def~sa. 
Parágrafo un1co - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao \alo r de I O% ( dcí' por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁL'Sl LA DÉCIMA VALIDADE - O presente Contrato somente produ~:irá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diario Olici<ll do\ tunicípio. 

CLÁl iSl LA Of:CIMA PRIMii: IRA - IU:SCISÀO - O presente Contrato poderá ser 
rc~cindido no' casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCA TA RIO. nas situações pre\ istas nos incisos I a XII e 
XV II. do artigo 78. da Lei n° 8.666/93, e suas alterações: 
b) amig<nclmentc. por acordo das parte<s. mediante formalização de m iso pré\Ío. com 
antecedência mmima de 30 (trinta) dias. descabemlo indeniLação a qualquer uma das parte<s. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

re~g.uardando o 1 nteresse púhl i co: 
c} d\?scumprimento. por parte do LOCADOR. das ohrigaçõe~ legais e ou contratuais. 
assegurando ao LOCA f Á R lO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente 

de a' iso. interpelação judicial e ou extrajudicial: 
d) judicial menti.!. nos termo~ da legislação\ igente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-<>e pelas di~posições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. 
pelo~ preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe. supleti\ amente. os princípios da r eoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Pri\ ado, em especial a Lei Federal n° 8.245 91: os 
caso~ omissos serão resolvidos à lu? da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia. aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

('LÁL Sl L\ DÉCIMA TEI~CEIRA FORO Para dirimir toda e qualquer questão. com 
origem neste ( 'ontrato. lica eleito o F-oro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de 
qualquer outm. 
I . por estarL'IIl assim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. 
as partes nomead.ls assinam o presente Contrato em 3 (três) \ias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) tt:stemunhas. 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

J;::ÚP' ~ .::,~/.-6 
CO'\ fRAl \DO 7 -
Representante Legal 

CPF 'MF: 


